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ATESTADO MÉDICO      

 



- Documento de Fé Pública 

- Pode ter várias finalidades 

- O paciente ou seu representante legal é quem 

determina seu uso 

- Atestado de portador de doença 

- Atestado de saúde ou de sanidade 

- Atestado de óbito 

- Não é um documentozinho 

      
ATESTADO MÉDICO 

 



DEVE CONTER: 

 

- LEGIBILIDADE  

 

- CRM E NOME LEGIVEL DO PROFISSIONAL 

 

- CARIMBO NÃO É OBRIGATÓRIO 

 

- ESPECIFICAR HORARIO OU DIAS DE AFASTAMENTO 

 

-  CID SÓ COM AUTORIZAÇÃO DO PACIENTE, REGISTRADA, inclusive 

quando solicitada pelo médico do trabalho. 
 

      
ATESTADO MÉDICO  

 



      
ATESTADO MÉDICO 

 

-   ATESTADO MÉDICO (certeza da veracidade) 

-  DECLARAÇÃO DE ÓBITO (função legal e 

documento-base do sistema de informações sobre 

mortalidade do MS)  

-    CERTIDÃO DE ÓBITO ( pelo cartório) 

- LAUDO MÉDICO (p/exames) 

- RELATÓRIO MÉDICO (descrição) 

-    BOLETIM MÉDICO (expõe ao público) 



ATESTADO de ÓBITO 

 Mortes decorrentes de: 

1) ACIDENTES OU VIOLÊNCIAS 

2) CAUSAS NATURAIS 

As mortes de “causas externas”, o enterramento 

somente depois de necropsia pelo IML, realizada pelo 

menos 6 horas após o óbito e o atestado é de 

responsabilidade do médico legista. 

Deve ser solicitado IML, mesmo tendo passado muito 

tempo entre o acidente e o óbito e evitar penas jurídicas 

e éticas.                             



ATESTADO de ÓBITO 

Em caso de morte em domicílio, sem assistência 

médica ou mesmo estando sendo assistido, a causa 

que levou ao óbito não está bem definida, em São 

Paulo recorre-se ao SVO (Serviço de Verificação de 

Óbito), ligado a Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo, no nosso caso Faculdade 

de Medicina de RP da USP. 

Morte assistida pelo SAMÚ, caberá ao médico do 

Samú tomar as providências neste particular. 



CÓDIGO de ÉTICA 

Capítulo IX - SIGILO PROFISSIONAL 

É vedado ao médico: 

 

Art. 73. Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude do exercício 

de sua profissão, salvo por motivo justo, dever legal ou consentimento, 

por escrito, do paciente. 

  

Parágrafo único. Permanece essa proibição: a) mesmo que o fato seja de 

conhecimento público ou o paciente tenha falecido; b) quando de seu 

depoimento como testemunha. Nessa hipótese, o médico comparecerá 

perante a autoridade e declarará seu impedimento; c) na investigação de 

suspeita de crime, o médico estará impedido de revelar segredo que 

possa expor o paciente a processo penal. 



CÓDIGO de ÉTICA 

 

•Art. 76. Revelar informações confidenciais 

obtidas quando do exame médico de 

trabalhadores, inclusive por exigência dos 

dirigentes de empresas ou de instituições, salvo 

se o silêncio puser em risco a saúde dos 

empregados ou da comunidade.  



      
CÓDIGO de ÉTICA  

 
 

 

 
  

Art. 77. Prestar informações a empresas 

seguradoras sobre as circunstâncias da morte 

do paciente sob seus cuidados, além das 

contidas na declaração de óbito. (nova redação 

– Resolução CFM nº 1997/2012) 

http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2012/1997_2012.pdf
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2012/1997_2012.pdf
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2012/1997_2012.pdf
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2012/1997_2012.pdf
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2012/1997_2012.pdf
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2012/1997_2012.pdf
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2012/1997_2012.pdf
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2012/1997_2012.pdf
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2012/1997_2012.pdf


          CÓDIGO de ÉTICA 

 
Capítulo X - DOCUMENTOS MÉDICOS 

É vedado ao médico: 

Art. 80. Expedir documento médico sem ter praticado ato 

profissional que o justifique, que seja tendencioso ou que não 

corresponda à verdade. 

Art. 81. Atestar como forma de obter vantagens. 

Art. 82. Usar formulários de instituições públicas para prescrever ou 

atestar fatos verificados na clínica privada. 

Art. 86. Deixar de fornecer laudo médico ao paciente ou a seu 

representante legal quando aquele for encaminhado ou transferido 

para continuação do tratamento ou em caso de solicitação de alta. 

 



 CÓDIGO de ÉTICA 

Art. 83. Atestar óbito quando não o tenha verificado pessoalmente, 

ou quando não tenha prestado assistência ao paciente, salvo, no 

último caso, se o fizer como plantonista, médico substituto ou em 

caso de necropsia e verificação médico-legal. 

Art. 84. Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando 

assistência, exceto quando houver indícios de morte violenta. 

Art. 87. Deixar de elaborar prontuário legível para cada paciente. 

Art. 91. Deixar de atestar atos executados no exercício 

profissional, quando solicitado pelo paciente ou por seu 

representante legal. 

 



FIM 

Agradecemos a atenção de todos 

DR. ANGELO MARIO SARTI 
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